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COMUNICADOCOMUNICADO

 

Aos estudantes e professores dos Cursos Técnicos Concomitantes/Subsequentes do IFSP Câmpus Votuporanga.

 

ASSUNTO: Procedimentos de Rematrícula para o período letivo de 2021/1.ASSUNTO: Procedimentos de Rematrícula para o período letivo de 2021/1.

 

Considerando o período de rematrícula previsto no Calendário Acadêmico;
Considerando os artigos 175 e 176 da Organização Didática dos Cursos da Educação Básica que tratam da rematrícula;

Venho, por meio deste comunicado, divulgar os trâmites do procedimento de rematrícula.

 

PROCEDIMENTOS DA REMATRÍCULA PARA ESTUDANTES COM 18 ANOS OU MAIS;PROCEDIMENTOS DA REMATRÍCULA PARA ESTUDANTES COM 18 ANOS OU MAIS;

Art. 1ºArt. 1º Para realizar a rematrícula, o estudante deverá acessar o SUAP, no período de  01 a 14/03/202101 a 14/03/2021, e por meio de link próprio
escolher o módulo correspondente. Após finalizar a escolha, o estudante deverá baixar o protocolo para comprovação caso seja
necessário.

 

PROCEDIMENTOS DE REMATRÍCULA PARA ESTUDANTES COM MENOS DE 18 ANOSPROCEDIMENTOS DE REMATRÍCULA PARA ESTUDANTES COM MENOS DE 18 ANOS

Art. 2ºArt. 2º No caso de estudante menor de 18 anos, para realizar a rematrícula, o responsável legal deverá realizar as seguintes etapas no
período de  01 a 14/03/202101 a 14/03/2021:

1. Abrir um requerimento on-line no SUAPrequerimento on-line no SUAP pelo caminho Menu: "Ensino" > Item: "Dados do aluno" > Aba: "Requerimentos" > Botão:
"Adicionar requerimento" > Tipo: "Rematrícula"> Descrição/Justificativa: "Informar que deseja rematricular em 2021" > Botão:
"Salvar";
 

2. Imprimir, assinar e digitalizar (ou tirar uma foto em alta resolução pelo celular) o Requerimento de rematrícula (Anexo I)Requerimento de rematrícula (Anexo I) ;
 

3. Anexar a imagem do requerimentoAnexar a imagem do requerimento  de matrícula assinado pelo responsável legal e de seu RGseu RG contendo a mesma assinatura.

Art. 3ºArt. 3º Em caso de rematrícula em dependências e de outras situações, o estudante deverá abrir um requerimento conforme disposto no
artigo anterior.

 

Art. 4ºArt. 4º Para os estudantes que não realizarem a rematrícula até a data limite de 31/03/2021, será aberto processo de desligamento
conforme o Art. 176 da Organização Didática dos Educação Básica.

 

Art. 5ºArt. 5º Esta coordenadoria estará à disposição para esclarecimentos sobre os documentos insMtucionais que regem o processo de
rematrícula, bem como o processo em si.
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